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Ref. SESSÃO: Plenária Ordinária 1.346, 
Decisão Nº: PL-1415/2007 
Referência: 
Interessado: Sistema Confea/Crea 
 
Alteração dos arts. 3º e 13 da Resolução nº 494, de 26 de julho de 2006. 
 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 12 a 14 de dezembro
apreciando a Deliberação nº 280/2007-CONP, relativa à matéria em epígrafe,
considerando que o documento em apreço trata da Súmula da Reunião da Co
para apresentação de resultados do Projeto, ocorrida em Brasília-DF, no dia 2
novembro de 2007; considerando que consta do citado documento a informaç
com a atual capacidade produtiva, seriam necessários oito meses para a digit
todos os 248.000 (duzentos e quarenta e oito mil) protocolos referentes ao 
recadastramento profissional; considerando que a Resolução nº 494, de 26 de
2006, dispõe sobre o recadastramento dos profissionais registrados nos Conse
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Creas; considerando que
4º da Resolução nº 494, de 2006, preceituam no seguinte sentido, ipsis litteri
recadastramento é a atualização cadastral dos profissionais registrados nos C
por finalidade compor o banco de dados do Sistema de Informações Confea/C
viabilizar a substituição da carteira de identidade profissional utilizada antes d
Resolução nº 1.007, de 2003. Art. 3º Todo profissional com registro ativo no C
efetuar seu recadastramento e a substituição da atual carteira de identidade p
pelo modelo aprovado por meio da Resolução nº 1.007, de 2003, até 31 de de
2007. § 1º Exceção se faz ao profissional registrado na forma estabelecida pe
nº 1.007, de 2003, que recebeu o cartão provisório ou a carteira de identidad
conforme os modelos constantes dos Anexos II ou III dessa Resolução, respec
2º Para efeito desta Resolução, considera-se registro ativo aquele que não se
cancelado, interrompido ou suspenso Art. 4º O processo de recadastramento 
os seguintes procedimentos: I – envio ao Confea pelo Crea das informações c
todos os profissionais registrados para compor a base de dados do SIC; II – c
pelo Crea dos profissionais registrados para apresentação dos documentos ne
atualização cadastral; III – atualização pelo Crea dos dados do profissional no
emissão da nova carteira de identidade profissional pelo Confea; e V – entreg
carteira de identidade profissional pelo Crea"; considerando, ainda, que o art.
Resolução nº 494, de 2006, determina no seguinte sentido: "Art. 13. As atuai
identidade profissional mantêm sua vigência até 31 de dezembro de 2007. Pa
Após a data estabelecida no caput, o profissional somente poderá ter acesso a
prestados pelo Crea, inclusive ao registro de Anotação de Responsabilidade Té
depois de se recadastrar"; considerando que constatada a impossibilidade de 
do prazo disposto no art. 3º da Resolução nº 343, de 2006, faz-se mister a ap
medidas saneadoras, visando restabelecer a continuidade do recadastramento
comprometer o exercício profissional, em face de atrasos conjunturais no proc
emissão das respectivas carteiras; considerando o disposto no art. 1º da Lei n
29 de janeiro de 1999, que estabelece normas básicas sobre o processo admi
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à pro
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administraçã
considerando que além dos princípios descritos por meio do caput do art. 37 d
Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, o ar
nº 9.784, de 1999, faz referência, também, à razoabilidade e ao interesse púb
quais, por analogia, devem ser aplicados à situação em comento, DECIDIU a
3º e 13 da Resolução nº 494, de 26 de julho de 2006, os quais passam a vigo
seguinte redação: “Art. 3º Todo profissional com registro ativo no Crea deve e
recadastramento e a substituição da atual carteira de identidade profissional p
aprovado por meio da Resolução nº 1.007, de 2003, até 30 de abril de 2008. 
se faz ao profissional registrado na forma estabelecida pela Resolução nº 1.00
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que recebeu o cartão provisório ou a carteira de identidade profissional confor
modelos constantes dos Anexos II ou III dessa Resolução, respectivamente.” 
As atuais carteiras de identidade profissional mantêm sua vigência até 30 de a
Parágrafo único. Após a data estabelecida no caput, o profissional somente po
acesso aos serviços prestados pelo Crea, inclusive ao registro de Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, depois de se recadastrar." Presidiu a sessão 
Engenheiro Civil MARCOS TÚLIO DE MELO. Votaram favoravelmente os se
Conselheiros Federais ADMAR BEZERRA ALVES, AINABIL MACHADO LOBO, AN
CANABRAVA BUCHMANN, CLÁUDIO BRANDÃO NINA, FERNANDO JOSÉ DE MED
COSTA, FERNANDO LUIZ BECKMAN PEREIRA, IRACY VIEIRA SANTOS SILVANO
DEUS COELHO CORREIA, LINO GILBERTO DA SILVA, OSNI SCHROEDER, PAU
PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELÍCIO, PEDRO LOPES DE QUEIRÓS, RICARDO
DE ARRUDA VEIGA e VALMIR ANTUNES DA SILVA. Absteve-se de votar os sen
Conselheiro Federal RODRIGO GUARACY SANTANA.  
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